
3 Cs&e516 4. VtiCS 

• ØentH PM'S pare 

0` 
no 	

1 
 L 
1 

	

C1F U t4 IcIFL.. ccN3E:L..FüIFO 	FIETIE 
c: 	4ø 	•• vi: NP, 	ciE:A is 

PROJETO DE LEI No. 0056/96 

Assunto: 	 A 	r1rrT 	r'" 	A 	1 L. 1" ' T 

	

)Jt:.LL. 	ii 	L.. u 	 C L LJ.L. 	tILfl' Li.r IL U 

viOY 1 iENTO FAti i LI AR CR IsTAO SECAO DE CONSELHE 1 RÍJ 
L.AFAIETEHMG 

A 	CaTizkra 
	

-1 i:" "Ek 1 	d€ 	Cons1heiro 	L.aaiet 
dcrta: 

íic. a 	dCl 	d 	e . 	UU.i iu'ëL. 	L'b1]C 	i-i. i \ i. c Jj 	1 
o MOVIMENTO FAMILIAR CRISTO SECO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE - MC. 

Esta L€i c,nt va e rn vigor na data de sua pub 1 ±caç.o. 

CA1 A r)Ar' 
%J ri L. ri A. ri .Z.) . c.. S .' J L :: 	iARço 1:il: i 996 

YL.H:L4U í R ti ACY APPOLINRIo 



41 

PR9JETO DE
OURA em 	- DjacugsAo e Vo Vota ç 	Quorum 

íFavoráveis,,,,,,...,,, - ontrários 
 

ancoa 

Ço 

- N,-f-p-iA 

MUNI  xb, '  COrgs 

Presidoa •-'-rs detit. 	J.P Secre 

ejVO t_ 
em_ 

VotBrNavoráveis 
QuorUTfl... 

a 

cAM  /  MU 
kA 

 
lída 

I 
1scU8BO e Vot 

ontrá1i0 

CranCOl 
DE: CONS. t..'F 

de 

o 

o 



MOVIMENTO FAMILIAR CRISTÃO 

ESTATUTO 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DOS FINS E DA DURAÇÃO 

Artigo l 

Parágrafo Único 

Artigo 2° 

Parágrafo Único 

Artigo 3° 

Parágrafo 1° 

Parágrafo 2° 

Parágrafo 3° 

Artigo 4° 

O MOVIMENTO FAMILIAR CRISTÃO - M.F.C. é urna sociedade civil, 
de âmbito nacional, declarada de utilidade pública federal, pelo Decreto n° 
1.400 de 26 de setembro de 1962, publicado no Diário Oficial da União, 
em 03 de outubro de 1962, cujo Estatuto foi originariamente registrado no 
Livro "A" n° 5 do Cartório de Registro Civil das Pessoas jurídica da cida-
de do Rio de Janeiro, aos 29 de dezembro de 1960 sob n° de ordem 8.124. 

O MFC do Brasil é vinculado ao secretariado para a América Latina (SPLA) 
órgão encarregado de coordenar, promover e difundir o MFC no Continen-
te. 

O MFC terá sua sede executiva onde forem domiciliados os responsáveis 
pelo Conselho Diretor Nacional - CONDIN, sendo seu foro jurídico e fis-
cal na cidade do Rio de Janeiro,  

Sempre que houver alteração de dotimicílio dos responsáveis pelo Conselho 
Diretor nacional - CONDIN, far-se-á arquivamento da respectiva Ata no 
órgão definido no Art° 1°, em cumprimento das obrigações. legais. 

O MFC tem por finalidade a hunianização, a evangelização, a promoção, a 
assistência social e a educação da família, capacitando-a para o desenvol-
viniento dos valores humanos e cristãos para que possa cumprir a sua mis-
são de formadora de pessoas, educadora na fé e promotora do bem comum. 

O MFC como entidade filantrópica que é, não tem fins lucrativos e nem 
distribuí beneficios financeiros a seus membros, ainda que exerçam fiuiição 
de coordenação. 

O MFC não fará discriminação política, religiosa, racial ou de qualquer 
natureza. 

É vedada a remessa de recursos para o exterior, ressalvadas as contribui-
ções que sejam repassadas ao SPLA. 

0 prazo de duração do MFC é indetenuimiado. 



Artigo 5° 

Artigb 6° 

Parágrafo 1° 

CAPÍTULO II 

DOS FUNDADORES E DEMAIS INTEGRANTES 

São fundadores do MFC os que subscreveram o Estatuto original referido 
no Artigo V. 

São integrantes do MFC todas as pessoas que, aceitando seus objetivos ao 
niesjiio se fizeram filiados, ou forem como tal admitidos na forma prevista 
do Regimento Interno. 

A unidade funcional do MFC é a Equipe-Base, conjunto de pessoas que 
une seus esforços em forma coordenada para alcançar os objetivos do MFC, 
buscando tornar-se uma comunidade aberta, fraterna e solidária, num clima 
de crescimento e conversão pessoal e grupal que todos propiciam e do qual 
todos desfrutam. 

	

Parágrafo 2° 	As equipes-base constituídas por pessoas nos termos deste artigo, conta- 
rão, sempre que possível, com uni assessor eclesiástico que, integrado nela 
exerça o ministério que lhe é próprio. 

	

Parági'afb 3° 	São membros colaboradores: 
Aquelas pessoas que lendo pertencido ao MFC desejem continuar conto-
buindo financeiramente com a sua obra. 

	

Artigo 7° 	Os fundadores e integrantes têm iguais direitos e deveres perante o MFC, e 
hão responderão solidária e subsidiamiamnente pelas obrigações sociais. 

CAPÍ'I'ULO III 
	 o 

DOS ÓRGÃOS DE COORI)ENAÇÃO iri Âmi3rro 
DE CIDADE E DE ESTADO 

Artigo 8° 

Artigo 9°  

São órgãos de coordenação do MFC, em âmbito de cidade: 
a - O Conselho de Coordenadores de Equipe-Base (CC-E) 
b - Equipe de Coordenação de Cidade (ECC) 

São órgos de Coordenação do MFC em âmbito de Estado: 
a) O Conselho Estadual (CE) 
b) Equipe de Coordenação de Estado (1 CE) 

	

Parágrafo Único 	Os integrantes dos Conselhos Estaduais poderão se fazer acompanhar de 
assessores comim direito a voz, porém, sem direito a voto. 

	

Artigo 10° 	Os coordenadores do Conselho de Cidade (CC) e Estado (CE) serão elei- 
tos de forma direta pelos integrantes das equipes-base. 

	

Artigo 11° 	As eleições, competência e constituição dos órgãos mencionados nos arti- 
gos 8° e 9° serão objelo de Regimento Interno. 



CAPÍTULO IV 

DOS ÚRGÃOS DE COORDENAÇÃO 
EM ÂMBITO REGIONAL 

	
il 

Artigo 12° 
II 

Parágrafo Primeiro 

Parágrafb Segundo 

A coordenação regional do MFC é constituída pelos coordenadores esta-
duais e têm suas atribuições no Conselho Diretor Regional - CONDIR na 
!urina prevista no Regimento liiteiiio. 

São integrantes do Conselho Diretor Regional - CONDIR com direito a 
voz e voto: 
a) Os coordenadores estaduais. 
b) Os coordenadores regionais. 
c) Os vice coordenadores regionais. 
d) Os coordenadores regionais da gestão anterior. 

Os integrantes do Conselho Diretor Regional - CONDIR, poderão se fazer 
acompanhar de assessores com direito a voz, porém, sem direito a voto. 

CAIÍTULO V 

DOS ÓRGÃOS DE COORDENAÇÃO EM ÂIllI'W NACIONAL 

Artigo 13° 
	

São órgãos de coordenação geral do MFC, em âmbito nacional, na forma 
prevista no Regiineiito In(erno: 
a) O Conselho Diretor Nacional - CONDIN. 
b) A Assembléia Geral Nacional - AGN. 

SEÇÃO 1 

DO CONSELHO DIRETOR NACIONAL - CONDIN 

Artigo 14° 

Parágrafo Primeiro 

Parágrafo Segundo 

O Conselho Diretor Nacional - CONDIN, nos termos do Regimento Inter-
no é cons(ituído: 
a) Pelos coordenadores regionais. 
b) Pelos vice-coordenadores regionais. 
c) Pelos coordenadores nacionais da gestão anterior. 
d) Pelo assessor eclesiástico do Conselho Diretor Nacional. 

Todos os componentes do Conselho Diretor Nacional têm direito a voz, 
cabendo o direito a voto apenas aos coordenadores regionais. 

Os integrantes do Conselho Diretor Nacional - CONDIN, poderão se Fazer 
acnn1aI)llar de  r1SCSsUICS CUifi (liICiI()  a voz,  j)OFCII1. SCIII (liFCit()  a voto. 



SEÇÃO II 

DA ASSEMBLÉIA GERAL NACIONAL - AGN 

Artigo 15°  A Assembléia Geral Nacional - AGN é constituída: 
a) Pelos coordenadores das equipes estaduais. 
b) Pelos coordenadores do Conselho Diretor Regional - CONDIR. 
c) Pelos coordenadores do Conselho Diretor Nacional - CONDIN da ges-
tão anterior, 

	

Parágrafo Primeiro 	Todos os integrantes da Assembléia Geral Nacional - AGN, com exceção 
dos coordenadores do Conselho Diretor Nacional - CONDIN da gestão 
anterior, terão direito a voto. 

	

Parágrafo Segundo 	É facultado aos membros da Assembléia Geral Nacional - AGN fazerem- 
se acompanhar às reuniões de tantos assessores quantos se tornarem neces-
sários, com direito a voz, sem direito a voto. 

	

Artigo 16° 	As deliberações da Assembléia Geral Nacional - AGN serão tomadas por 
maioria simples de votos colhidos na reunião, ressalvando, porém o dispos-
to nos parágrafos l e 2° deste artigo. 

	

Parágrafo Primeiro 	Para deliberar sobre alteração do Estatuto, extinção do MFC e destinação 
de seus bens, será necessário o voto favorável de pelo menos, dois terços 
dos membros integrantes da AGN com direito a voto. 

	

Parágrafo Segundo 	A Assembléia Geral Nacional - AGN será presidida pelos coordenadores 
do Conselho Diretor Nacional - CONDIN, da gestão anterior a quem caLa- 
rã, em caso de empate o voto de minerva. 	 qp 

CAPÍI'UIÁ) VI 

DO PiVI'RIMÔNIO - DA EXTINÇÃO 

	

Artigo 17° 	O patrimônio do MFC é constituído Pelos bens de raiz e por contribuições, 
donativos, legados, subvenções e rendas que venha a ter, 

	

Parágrafo Primeiro 
	

As pessoas integrantes do MFC contribuirão obrigatorianienle com impor- 
tância mensal que flor estipulada de acordo COIlI as normimas previstas no 
Regimento Interno. 

	

Parágrafo Segundo 	Todos os bens móveis e imóveis que os difèreiites órgãos venhani'a adquirir 
(ou tenham adquirido) são de propriedade exclusiva do MFC (Icri3raSil. 

	

Artigo 18° 
	

Em caso de extinção do MFC, seu patrimônio será destinado à entidade 
congênere, de luis humanos e cristãos, que esteja registrado no Conselho 
Nacional de Serviço Social do Ministério da Educação nos termos do Regi-
mento Interno. 

& 



CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 19° 

Artigo 200 

Artigo 21° 

Artigo 22° 

Artigo 23° 

O MFC é representado ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmen-
te, pelos coordenadores do Conselho Diretor Nacional - CONDIN, de lua-
jieira conjunta ou sepaiadamente, eleito entre as PaLLCS. 

As eleições, competência e constituição dos órgãos mencionados nos arti-
gos 8°, 9°, 12° e 130  serão objeto de Regimento Interno. 

O Regimento Interno do MFC, com as especificações que se tornarem ne-
cessárias à sua aplicação, deverá ser aprovado pelo Conselho Diretor Na-
cional - CONDIN, "ad-referendum" da Assembléia Geral Nacional1dentro 
de 90 (noventa) dias, a partir da data de registro deste Estatuto. 

Os casos omissos neste Estatuto ciii iiada constando do Regimento Inter-
no, sei ao resolvidos pelo Conselho Diretor Nacional - CONDIN. 

Este Estatuto é único em âmbito nacional, igualmente sua inscrição no Ca-
dastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda (CGC-MF) entrará 
ciii vigor na data de seu registro no Cartório competente, de cujo ato deverá 
ser dado ciência aos Conselhos Diretores Regionais no prazo máximo de 
30 (trinta) (lias do seu registro, ficando revogadas todas as disposições 
anteriores em todos os âmbitos. 

o 
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PROJETO DE LEI No. 0056/96 

Assunto 	DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL O 
MOVI MENTO FAMILIAR II E 	CRISTA0 SECAO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE-MO 

A 	Câmara 	Munici pal de Conselheiro 	La . i et e 
decreta:  

A S1 	 1 declarado 	deUtilidade 	i5J lC'l. 	Municipal  
o MOVIMENTO FAMILIAR CRISTO SEO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE '-• 10. 

2a. - 	E:st:3. Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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